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PORTARIA Nº 003/2022 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES/RJ. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º - CONCEDER FÉRIAS A SERVIDORA DEISE LUCIA PIRES MAGALHÃES, 

RECEPCIONISTA, MATRÍCULA 128, NO PERÍODO 01/12/2021 A 30/12/2021, REFERENTE 

AO PERÍODO AQUISITIVO DE 01/07/2019 A 30/06/2020.  

 

ART. 2º - A PRESENTE PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

COM EFEITOS A PARTIR DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES 

EM CONTRARIO.  

Gabinete da Presidência, 03 de Janeiro de 2022.  
 

 
ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 
 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PORTARIA Nº 004/2022 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES/RJ. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º - CONCEDER FÉRIAS A SERVIDORA DEISE LUCIA PIRES MAGALHÃES, 

RECEPCIONISTA, MATRÍCULA 128, NO PERÍODO 03/01/2022 A 01/02/2022, REFERENTE 

AO PERÍODO AQUISITIVO DE 01/07/2020 A 30/06/2021.  
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ART. 2º - A PRESENTE PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

COM EFEITOS A PARTIR DE 03 DE JANEIRO DE 2022, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES 

EM CONTRARIO.  

Gabinete da Presidência, 03 de Janeiro de 2022.  
 

 
ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
PORTARIA Nº 005/2022 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES/RJ. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º- CONCEDER FÉRIAS A SERVIDORA BÁRBARA MODESTO GOMES, AUXILIAR DE 

SERVIÇOES GERAIS, MATRÍCULA 129, NO PERÍODO DE 03/01/2022 A 22/01/2022 

REFERENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE 01/07/2020 A 30/06/2021.  

 

ART. 2º - RESTAM CONVERTIDOS EM ABONO PECUNIÁRIO 10 (DEZ) DIAS DO PERÍODO 

DE FÉRIAS A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR. 

 

ART. 3º - A PRESENTE PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

COM EFEITOS A PARTIR DE 03 DE JANEIRO DE 2022, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES 

EM CONTRÁRIO. 

Gabinete da Presidência, 03 de Janeiro de 2022.  
 

 
ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 006/2022 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES/RJ. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
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ART. 1º- CONCEDER FÉRIAS A SERVIDORA LILIANE ALMEIDA BATALINI CAETANO, 

TESOUREIRA, MATRÍCULA 154, NO PERÍODO DE 03/01/2022 A 22/01/2022 REFERENTE 

AO PERÍODO AQUISITIVO DE 30/12/2020 A 29/12/2021.  

 

ART. 2º - RESTAM CONVERTIDOS EM ABONO PECUNIÁRIO 10 (DEZ) DIAS DO PERÍODO 

DE FÉRIAS A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR. 

 

ART. 3º - A PRESENTE PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

COM EFEITOS A PARTIR DE 03 DE JANEIRO DE 2022, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES 

EM CONTRÁRIO. 

Gabinete da Presidência, 03 de Janeiro de 2022.  
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PORTARIA Nº 007/2022 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES/RJ. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º- CONCEDER FÉRIAS A SERVIDORA LUÍZE GONÇALVES DA SILVA, TÉCNICA EM 

CONTABILIDADE, MATRÍCULA 124, NO PERÍODO DE 11/01/2022 A 30/01/2022 

REFERENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE 01/07/2020 A 30/06/2021.  

 

ART. 2º - RESTAM CONVERTIDOS EM ABONO PECUNIÁRIO 10 (DEZ) DIAS DO PERÍODO 

DE FÉRIAS A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR. 

 

ART. 3º - A PRESENTE PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

COM EFEITOS A PARTIR DE 11 DE JANEIRO DE 2022, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES 

EM CONTRÁRIO. 

Gabinete da Presidência, 03 de Janeiro de 2022.  
 

 
ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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PORTARIA Nº 008/2022 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES/RJ. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

ART. 1º- CONCEDER FÉRIAS A SERVIDORA LAURA JULIA CARINO, AUXILIAR 

LEGISLATIVO, MATRÍCULA 127, NO PERÍODO DE 17/01/2022 A 05/02/2022 REFERENTE 

AO PERÍODO AQUISITIVO DE 01/07/2020 A 30/06/2021.  

 

ART. 2º - RESTAM CONVERTIDOS EM ABONO PECUNIÁRIO 10 (DEZ) DIAS DO PERÍODO 

DE FÉRIAS A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR. 

 

ART. 3º - A PRESENTE PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

COM EFEITOS A PARTIR DE 17 DE JANEIRO DE 2022, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES 

EM CONTRÁRIO. 

Gabinete da Presidência, 03 de Janeiro de 2022.  
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PORTARIA Nº 009/2021 
 
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR TITULAR DE CARGO EFETIVO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 
 
ART. 1º - SUSPENDER AS FÉRIAS DA SERVIDORA LILIANE ALMEIDA BATALINI 

CAETANO, PERTENCENTE AO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO PODER 

LEGISLATIVO DE TRAJANO DE MORAES, NO PERÍODO DE 03/01/2022 A 22/01/2022 

REFERENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE 30/12/2020 A 29/12/2021, EM RAZÃO DA 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  

 

ART. 2º - O PERÍODO DE FÉRIAS, ORA SUSPENSO, SERÁ GOZADO EM DATA FUTURA. 
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ART. 3º - A PRESENTE PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

 
Gabinete da Presidência, 03 de Janeiro de 2022.  

 
ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

PORTARIA Nº 010/2021 
 
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR TITULAR DE CARGO EFETIVO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 
 
ART. 1º - SUSPENDER AS FÉRIAS DA SERVIDORA LAURA JULIA CARINO, 

PERTENCENTE AO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO PODER LEGISLATIVO DE 

TRAJANO DE MORAES, NO PERÍODO DE 17/01/2022 A 05/02/2022 REFERENTE AO 

PERÍODO AQUISITIVO DE 01/07/2020 A 30/06/2021 EM RAZÃO DA NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  

 

ART. 2º - O PERÍODO DE FÉRIAS, ORA SUSPENSO, SERÁ GOZADO EM DATA FUTURA. 

 

ART. 3º - A PRESENTE PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

 
Gabinete da Presidência, 03 de Janeiro de 2022.  

 
ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 

PRESIDENTE 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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